
ARTIGO 2Q . O pres ente Crédito será cob er to com 0 8 re
cursos provenientes do excesso de a rrecadação a se ver i f i ca r no e,
xer c1ci o.

sua

DE 1987

na da ta de

.ClDO BENÁZIO
Munic i pal

~
f / fAUSTO \ :·:..iuco
Di rct or .\<1UlÍ i í at r -at.Ivc

QUE AU TORIZA A ABERroRA DE Cm l
TO ESPECIAL DE Cd . 300 . 000 , OO .:
( TREZENTO S MI L CRUZADO S) , E JJl 
OUTRAS PROVIDJlNCIA S.

Es ta l e i entrará em vigor
di sposições em c ontrário .

LEI NQ 1. 898 DE 05 DE 11110

A cla s s i fi ca ção do créd ito r e f eri do nesta l

de abertura do r e spectivo crédito .

c. G. C. 46.137.444/0001 -74

PRAÇA TI RADENT ES, 650 • CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17.120

ESTADO DE SÂO PAULO

~c.:; L; t rada C' pub Lí c ada n c a t a Pr nu d.l.t a s upra

Pref eitUlu Munic ipal de Agudos , 00 de }~ IO de
1987 .

ARTIGO 4 Q •

revogadas a s

PREFEITURA DO MUNIC\PIO DE AGUDOS

ARTIGO 3 Q •,
conotara do Decreto

R
"· ..
.' ~ - ,. ,
L-"~' ., ,....:.-. 7.:

·X

pUblicação ,

l e i

ARTI GO l Q. Fica o Exe cuti vo autor izado a abrir um Cr é
dito Especi a l de CzS. 300 . 000 , OO ( t r e zen t os mi l cruzados) , des tinadõ
à conce ssão de Bol sas de Estudos a a l unos carer.te s do Ensino Superi
or ( 3 0 grau) . -

o Dr. Rubens Appar eci do Benázio , Prefe i to Muni cj pa l de
Agudos , Estado de São Paulo, no ueo de suas a tribu ições l egai s ,

f a z sab er que aCamara Mw1icipal apr ovou e êle sancio
na a segu int e l ei :
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